
PORTARIA N.º 198/2017.

ANTONIO PIASSENTINI, Prefeito do Município de Alumínio,
usando das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder o prazo de mais 60 (sessenta) dias, aos membros nomeados

pela Portaria nº 229/2016, para nos termos do art. 27, do Decreto nº

660/01, elaborar parecer conclusivo dos trabalhos de apuração de

irregularidades no serviço público – Processo nº 3274/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 23 de maio de 2017.
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Registrada e Publicada na Prefeitura em 23/05/2017.
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